LEI Nº 98 DE 11 DE JULHO DE 1966.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ASSINAR CONVÊNIO POR PARTE DA PREFEITURA MUNICIPAL COM A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA ATRAVÉS DA DIMEP.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica o Poder Executivo Municipal, por intermédio de seu Vice -  Prefeito em exercício, o Sr. Reinaldo Ermino Mombach, a assinar convênio com a Secretaria de Educação e Cultura, através da DIMEP.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor a partir  de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 11 de Julho  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

